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Indica a realização de patrulhamento da Guarda 

Municipal no entorno da Escola Geracina de Menezes Sanches. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, por 

intermédio de Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal que 

determine, por meio da Secretaria Municipal responsável, o patrulhamento da 

Guarda Municipal no entorno da Escola Geracina de Menezes Sanches, no 

Bairro São Conrado, no horário das 13hs30min até as 14hs30min devido ao 

grande fluxo de pessoas e alunos no local, além de indivíduos em motocicletas 

e bicicletas motorizadas que ficam fazendo malabarismo com apenas uma das 

rodas (empinando). Recebemos reclamações de munícipes a respeito do risco 

de acidentes no local. Assim, para cumprir os princípios de uma boa 

administração pública. garantindo o bem estar e a segurança da população em 

geral, pedimos atenção à esta demanda aqui explicada. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Em 18 de maio de 2.024. 

WESLEY RICARDO COALHATO, 
VEREADOR 


